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s. nA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
6.1 - DA DÉUÇÃO IX) SERVIÇO (UNIDADE DE SERVIÇO, CARGA HORÁRIA. QUANTITATNOS ELOCAIS

DA PRETAÇÃO DOS SBKVTÇOS EESTIMATIVA DE VALORES ASEREW PAGOS):

PROFI$IONAIS DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMILIA - PSF
uémoo rss

- u m al l lªªªºªªººªªªº % %
Cormafação de (01) Média) Glnlco

40 (quarenta) . .horas ºªª É “ Fªºªºª, fª""ª"'ª'º'!ª'ª Rs 9.047 so R$ 9.047 so R$ 113.170 00. no PSF da unrdade Banca de Saude ' ' 'I Hªª'“ª"ª'ª Geraldon elanaunaaeaoa.
contratação de (01) Médloo Clínlco

40 (querem) . , .0 Mês ºªª “& ' FªMººª, ("“WW?” . . . ,i 1 mais mpçdªunmdeaªgcªdesªude 81098150 RSIOSBLSO R$13179000do São Sdzastião Ilha de Tínharé.
Contratação de (01) Médico Glnico

ªºªªªªªªª semços Nnbulatodal —01 Mês )h0ras ºª'ª " “ ª . . ª R$ 9.047,50 R$ 9.047,50 0511017000H semanais go PSF_da Umdade Bádca de Saude0 Galeao

Contratação de (Ol) Média) Gíním
40(quarenta) . . .horas ºªª “ º ” .ªº“"ººª Wºªwiªª 059.047 so 059.047 so Rsna 170 00. noPSFdaUnldade Básicadesaude ' ' ' 'I Esemanas dº ªmbº

Contramão de (Dl) Média) cínico
40(quafer1ta) .para paa r serviços AmbulatoriaisR  Éguas no PSF da uma“ gás.“ de Saúde R$180,50 R$930,50 R$ 1l8.170,00d a G a boa

ODONTÓLOGO rss e vs

N & %
01 Mês fjãggªªªºª) i'm praa Zrviéggmºgglgtoriaís 00300000 R$ 300000 004500000

mls çoPsFsâosebasõãonallhade " " “ 'mharéu

40 (quarenta) Contratação de (01) Odontólogo
01 M's horas para prestar serviços Ambulatorlals R$ 3.800,00 R$ 3.800,00 R$ 45.600,00

seruanais no PSF do Galeão
20 (vinte) Contratação de (01) oaonuslogu
mms para prutar serviços Nnbdatorlas Rs 2.000,00 R$ 2.000,00 R$ 24.000,00
semanais no Poáo desaúdedesam á
40 (querem) Contramão de (01) Odontólogo

01 Mês horas para prstar serviços Ambulatovíais 563.800,00 R$ 3.8(X),00 R$ 45.600,00
semanais no PSF do Zmbo na Ilha de “maré.. v

I l lºªªªªºªººªªªº
40 (quarenta) contramão de (01) um Enfemeíro
mas para pastar serviços Ambulamriais R$ 3.200,00 53.200,00 R$ 38.400,00
semanals no PSF do Galeão na Ilha de Tlnharé.

Contratação de (01) um Enfermeiro
40 (quamta) . . .

2 horas f,",,5º'ªf,f' “"Tbm Rs 3.200,00 as 3.200,00 ns 35.400,00
ªªmªªª nnnaré.

Contratação de (01) um Enfermeiro
40 (quarenta) . .ª “ºfªª . 3ª» da ãnuadeºãªze ““m'” “ªººººº R5 ªªªºªºº
ªºmªªªª Geraldo MarnaI lhadeBoí .

K mas _ ____" _.w"“húmidas R$ 3.200,00 R$ 3.200,00 Rs 30.400,00ººªªªºªº ºª “º” “"' ªªªºª”Z í -
wuumuawnnamqmmxgmabv-uvayúszoan

(vacuum NSVZHLm-II: l l l EGM:  
GESNGNQJYOWNÚIMQI
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 no 99ª da Unidade Básica de SaúdeJosé Ribeiro Passos

Contratação de (01) um Enfermeiro
4 0 . . .H01 Mis horªuªrenta) ÉªPSÇÉJHMMQÉSE0ÚZ R$ 3.700,00 R$ 3.700,00 R$ 44.400,00ªªmªºªª do Morro de São Paulo

Contratação oe (01) um Enfermeiro
4 0 . .. ] *l 01 Mes gªuarentamor 37,50 ªºªJngxfªgásªªdfeªªªâ as 3.200,00 Rs 3.200,00 ns 30.400,00de São Sebastião.

Contratação de (01) um Enfermeiro
40 (quarenta) . . .. para prstar selvlços Ambulatonaxs7 01 Mes ggfrããmis no PSF da Unidade Básica de Saúde R$ 3.200,00 R$ 3.200,00 R$ 38.400,00

da Gamboa

-=: _ Í , | _mamonaENFERMEIRO Euémoo COORDENADOR

| no fumo»! emu-nu | assunção OBJETO | "$$$", | Jçªáí | VALOR mun |
Contratação de (O!) um Enfermeiro

_ 40(quarenta) para prsmr serviços de coordenação1 01 Mes horas nas unidades de Saúde 24 horas e R$ 5.308,00 R$ 5.300,00 R$ 63.696,00
semanais Unidade Satélites de (ain: da Ilha

de Tunharé.

Contrataçãooe (01) um para
_ 10 (dez) prestar sevrçvs do mofdenaçao nas2 01 Mes horas Unidades de Saude 24 horas e R$ 5.875,00 R$ 5.875,00 Rs 70.500,00

semanais Unidade Satélites de Cairu da Ilha

. .“? “ºªªfª- _ ,

PROFISSIONAXS os APOIO A5 umonnzs os SAÚDE

I l lºªªºªªºªººªªªº % à â
. " urad '2º Mwm ªºãªàªãâáºãl 2041.3253

1 horas aims de Same na 00ª de R$ 1.700,00 R$ 5.100,00 R$ 61.200,00
sªmmªª Tlnnaré.

Contratação de (01) Nuzridonista
40 (quarenta) . .01 Mês horas _ ãçãªf"ãeºªªs'ªfjeªºrªªªâ ";; R$ 3.200,00 as 3.200,00 R$ 30.400,00
semanas “nnharé.

PROFISSIONAIS no c iume osArsuçio PSICOSOCIAI. - caps

& &ºªsºªlclº ºªªªº % % % &
10 (dez) Contratação de (01) Médico

1 hans Psiquiatra para oraar servlço no R$ 6.443,00 R$ 6.443,00 R$ 77.316,00
semanais CAPS.

40(quare1ta) com .ataçao de (01) Enfermeira parahoras . . Rs 3.200,00 ns 3.200,00 R$ 30.400,00H M semanais desenvolve as atmdades no (“APS >
PROFISSIONAIS ATENDIMENTO 'As uncêncns eaesneeucus

PLANTONISIAS MÉDICOS IENFBIMEIROSIFISIOTERAPEUTAS
v .

"Rio - unrmu umaE»mªw "Wºªªªº É EN O R A

B E B ÉHaras de Iantão «. atendimento médicoI K -
ºmªa:ª“.131501?

CREDENGNÉIITONºDOG/NJI
Fionna u de 29
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***-WT ' Éimbuiatorial [nas içgêrudas eanegências 717.721,92regime de então para pregar serviq: na
unidades de Saúde Saiusxio Parma da [Tha de .
Tinhafé.

Homs de plantão para atendimento médico
o amor;»; amou.-alona! nas. agências eefrugências R$2 &Mês “"UD (regime de plantao) para preaar serviço na 744 “so'” R$ “mais 717.721,92

Unidades de Saúde da Gamboa.
Horas de pianião para atendimento médico

ºmow ambulatorial nas urgências e emergências R$3 01 na Mwm, (regime de prendo) para pvesxanserviç» na 744 ns 011,39 as 59131016 m m 92Unidadesde saudedoMorrodesaoPamoda ' '
nha de hnharé.
Horas de plantão para atendimento médico

m ampulaioriai nas_ urgências e msergêzncias R$º “ (regime de piarriao) para pregar serviço na 744 R$80,39 R$ 59.810,16 7" n! 92Umdaoes de Saude de Boipeba da Ilha de ' '
11nharé.

Horas de plantão para atendimento médico
uma” ambulatoriai nas urgências e emergências R$5 mm,-,o (regime de piar-tão) para prezar senho) na R$ 118,22 R$ 17.073,68 zm ZM 16Unidades de Saúde (Unidade Referencia Covid ' '

19 .

Horas de plantão para atendimento de

01 Mês “““” Enfºªqªg?“ “ma? “És "“mas e 70 Ra 0 '“Mwm, emergentes (regime plantao) para prezar RSD, $ .51 ,40 10212480serviço na Un-dads de Saude de Mono de ' '
São Panic da Ilha deTmharé.
Horas de plantão para atendimmto de

_ ºmºw Enfemiagom ampúatorial nas agendas e R$7 01 Mes ““ao emergentes (regime de plantão) para armar R$ 19,70 R$ 8.510,40 10242450
serviu: na unidads de Saude da Gamboa da
Ilha de Tmharé.
Horas de plantão para atendimento de
Enfermagem ambulatorial nas urgências e

01 now emergências (regime de plantão) para prestar,um“, sem?) MUmas de Saúde do saw” zes ns 19,70 1155137350 1156300310
Palma oa ilha de Tinharé.

Horas de plantão para atendimeam de
_ Enfermagem! antbuatorial ms múmias e
"um” emagências (regime de plantão) para prstar R$ 19,70 R$ 2.836,80 R$ 34.041,60

serviço na Unidade: de Saúde do Boipeba da
Ilha de Tmharé.
Horas de plantão para comataçio de

me Educador Fisico pam prestar serviços10 iMês “"% ambuiatonai, emergenoa, feriados e [ou 160 R$18,75 ns 3.000,00 1153500000
dans mmsnorativas nas unidades de Saúde
do Muricípío de Cairu.
Horas de plantão para contação de
Fisinterapam para prstar serviços

11 01 Mês 23,13“; ambulatorid, emergência, feriados e[ou 160 as 21,70 R$ 3.632,00 5154350000
datas comemorativas nas Unidades de same
do Municipio de (zairu.
Horas de plantão paro azendvnemo médico

_ mmw ambulatorial nas_ urgendas e arueygêndas R$12 01 Ms ,um“ (regime de piargao) para usar Savio: nas 360 Rs 80,39 Rs 28.940,40 34718480unidades de Saude do Município de Cairu em '
feriados e/ou datas comemorativa.
Horas de plantão para atendimento

1301Màº"'º““ fwmwmmãu me 'no“ 4 70 R 5600 '“mmm regime de piano») para praa serviço nas 80 R$ 19, 39.4 , ua 472 0DUnidades de Saude do Munidpio de Caim an ' '
feriadose/audarsmmvas. _ _? _? __

PvgzHkQilRo&vuMm,0rúu.ÚN—M'Gk45.nDw0
(TcIRuH7S) I&D-HSL mui: lll .“ E-MI- L L Q J 9  

CRE lT:D*2=mlN21
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SERVI$ DE FISIOTERAPIA
N ' r. IIDIIAIIA - V. VALOR,, "“j” e oescnxçno como "Nm-mm v, ums». ANUAL

20(vinte) Contratação de (Z) Fisioteapeuta para prestar
01 Mês horas serviço na Unidade Basin de Saúde Morro de R$ 1.800,00 R$ 3.600,00 R$ 43.200,00

semanais São Paulo na Ilha de hnharé.
20 (vinte) Contratação de (Z) Fisioterapeuta para prestar
horas serviço na Unidade Básica de Saúde Salúslªio R$ 1.800,00 R$ 3.600,00 R$ 43.200,00
semanais Palma na sede do muniu“.
30 (is-mm) Contratação de (1) Hsioterapeuia para prestar R$

01Mês horas serviço na Unidade Básica de Saúde Salúsdo 220000 R$ 2.200,00 R$ 26.400,00
semanais Palma na sede do munid io. ' '
20 (vinte) Contratação de (1) Fisioterapeuta para prestar

4 01 Mês horas serviço na Unidade Básica de Saúde Gerado R$ 1.800,00 R$ 1.800,00 R$ 21.600,00
semanais M a r - a na Ilha de Bo i =».

20 (vinte) Contratação de (2) Fisiota-apeuta para pregar R$
01 Mês horas serviço na Unidade Básica de Saúde da Gamboa Imo 00 R$ 3.600,00 R$ 43.200,00

semanais na Ilha de hnharé ' '
20 (vinte) Contratação de (l) Háotsapeuta para prestar R$
horas serviu: na Unidade Básica de Saúde de São 1emm R$1.800,o0 R$ 21.600,00
semanais Sebastião na ilha de Tinharé ' '
20 (vinte) Comrataáo de (l) Fisioterapeuta para prestar R$

7 nom serviço na Unidade Básta de Saúde do Galeão na 1em 0º R$300,00 R$ 21.500,00
__ svelmanais Ilha de Tinharé ___ ' ' [_ V _

PRDFBSIONAIS ATENÇÃO BPECIALXZADA

PERÍOD - VALORH à ººªºªfºªººªªªº & &rom
30 (vinte) .. . .

sananais ç& ms mºzªsgªazfásà; ªªªºª“ «= «s
zo (vinte) . .:: sífíêeâãªããeºãi «= «s «s sefmwsemanais " _ºº_ _ __ __

PROFISSIONAIS DA ASSISTENCIA BPECIALIZADA
ENFERMEIRO] FISIOTEAPEUTA

N Filial: "- "ºªªª" — V. VALOR VALOR|º| º lmom-vw) l ºªªªªªçªº ºªªªº lurmiuuo | MENSAL | ANUAL 1
wawªªtª) Contratação de (01) Enfermeiro para praarº ºl "ªª s serviço no (Unidade Referencia com 19). '“ ªººº ºº '“ 2ººº “ 3ª ª ºº' ' . . . , . , . ,00 . 00,

20 (irinte) Contratação de (l) fisioterapeuta para prstar
01 Mês horas serviço na APAE/(Associação de Pais eAmigos R$ 1.700,00 R$ 1.700,00 R$ 20.400,00
____ ªªªªveiª ªª._'º"ªª_,__ªª "“ª ªÉÍÍPWª _. .. __ ___ __._ __

7. DEFINIÇÃO DA EXECUCÃD DO OBJETO

Para aexecuáo dos serviços objehs deste termo de referência, serão considerados as seguiria
doinlçíxs:

a. Prestaçâo de serviços especializados na área de Promoção da Saúde eprevendo de riscos edoenças e
reabilitação, permitindo um compietn bem Sar físfco, psíquico esocial àpopulação de Cairu.

Prni Harada! Damm, nº 03, Cen-ibn. Cain; - BA - (IP. 15320450
(Yuki-I) 093653451. nual: l l l Hui:

CWEDENCIAMBIHJ Nª 0150011
PMW: l lm 29
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b. Os serviços devem ser executados por proPssionais que possuam qualificação técnira compatível oom as
novidades que ms forem incumbidos, soo irteira responsabilidade da contratada, que deve orienta-los ouamo "as suas
obrigações e afazeres.

c. Damão das aços asean dnsenvolvidas por categoria pronssional:

7.1. ATENDIMENTO As URGÉNCIAS EENatGÉNcrAs:
7.1.1 itálico Clínico Geral:

l- Conhecer a rede de erviços de saúde da região;
ll-Prstar assistência direta aos pacientes nas ambulãndas/ embalar-tha, quando indicado, realizando os ams

médiuns possíveis enecasário ao nível pré-hospitalar;
lll-Obedecer às normas técnicas vigetes no serviço;
N- Gerard: acontinuidade da atenção malta ao paciente grave, até asua recepção por outro médico nos serviços

de urgência;

V- Obedecer ao código de ética médica
vr- Realizar atividades díníras pertinente asua responsabilidade proissional.
7.1 .2 Enfermei ro :

l- Supervisionar eavaliar as ações de enfermagem da equipe de saúde;
ll- Realizar atendirrsento de enfermagem de urgêldas eenergências.
m- Exercer atividade de planejamento, organização, coordenação, supervisão, orientação e execução do

procedimento de enfsmagem.
lv- Pregar cuidados de erdamagom de maior complexidade técnica apacientes graves ecom risco de vida, que

exijam umhedmentos cientificos adequados ecapacidade de tomar dedsõs imediatas;
V- Realizar panos sen rfrstócia;
Vl- Participar nos programas de treinamento eaprimoramento de pascal de saúde em urgências, particulamente

nos programas de e d u á o wntirruada;
vu- Fazer controle de qualidade do serviço nos aspectos inerents àsua profusão;
vm- subsidiar os responsáves Mo desenvolvimento de recursos humanos para as necaidadrs de edumção

continuada da equipe;

xx- Obedecer aLei do Exercício Proússloflal eocódigo de Ética de Enfermagem;
X- Conhece equipamentos erealizar manobras de atração manual de won-nas. XI- Realizar atividades dinka:

pertinentes asua rrsponsabilidade profissional.

7.2. CLÍNICA ESPECIALIZADA:

7.1.1 Psicoterapeuta:

l- Realizar diagnostic), com levantamento dos problemas de saúde que requeiram aços de prevenção de
defrdêwdas edas necssidades en temos de reabilitação, na àrea admita "as BF;

ll- Desertvohrer adios de promoção eproteção 'a saúde em conjunto com a ESF incluindo mentos fisicos eda
comunhão, como <onsdência ecuidados oom ocorpo, postura, saúde atrdiliva evoei, hábitos amis, ornamentado,
controle do ruído, com vidas ao amooridado;

lll- Realímr ações para aprevenção de defrdªuras em todas as fases do ddo de vida dos indivíduos;
IV- Acolher os ustários que requeiram cuidados de reabilitação, realizando orientaçõs, atendimento,

acompanhamento, de acordo oom anecessidade dos «usuários eacapacidade instalada das ESF;
V- Desenvorver ações de reabilitação, priorizando atendimentos colaivos:
Vl— Desenvolver ações integradas aos equípammms sodais origens. como socias, carris, pastorais, entre

OUUOS;

Vll- Realizar visitas donwicíars para orientada, adaptações eacompanhamentos;
VIII- Capacitar, orientar edar suporte 'as mãos dos AS;
D(— Realizar, em conjunto oom as ESF, discussões emndutas terapêutims conjuntas ecomplementares:
X- Desenvolve projetos eações intesetoriais, para aindusão eamelhoria da qualidade de vida das pasoas mm

deficiência;

' nm;-numeroso“ mmxn-ramru-u-azcsxzowa
(rádio) (Y!) 10531151. rural: IN [«ni  

DIFWDWICNTDWDMINH
aqu. u de : s
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xi- orientar einformar as pessoas com dendêncla, cuidadores eACS sobre manuseio, posicionamento, atividades
de vida diária, recursos etecnologias de atenção para odsempenno funcional frente às caracteristicas especificas de cada
indivíduo;

JGII- Dsenvoiver ações de Reabilitação Baseada na Comunidade -RBC que prssuponham vaiorização do potencial
da comunidade, concebendo rodas as pasoas como agents do proosso de reabilitação einclusão;

ix- Acolher, apoiar eorientar as famiias, principalmente no momento do diagrósiico, para omanejo das durações
oriundas da deficiência de um de seus components;

x— Acompanhar ouso de equipamentos auxiiiars eencaminhamentos quando necesario;
xi- Realiza encaminhameruo eacompanhamento das indicações econcessõs de órteses, protaes eatendimentos

específicos realizados por outro nivel de atenção àsaude;
xii- Realizar aços que facilitem ainclusão sooiar, no trabalho ou sociai de pssoas com demência.
xiII- Daemon/ei- agia individuais emietivas relativas às Práticas imegmovas eCornpiunenizrs;
xiv- Veimiar informais que visem àprevenção, àminimização dos riscos eàproteáo àvulnerabilidade,

buscando a produção do aumcuidado;
XV- incentivar acriação de espaços de inclusão social, com ações que ampliem osentimento de pertinência social

nas comunidade, por meio das ações individuais ecoiafvas reíeentcs as Práticas intagmivas ecompiernenrares;
XVi- Proporcionar Educação Permanente em Práticas integra-mms eCompiemerrtares, juntamente com as ESF, soh

aforma da orpanicipação, acompanhamento supervisionado, discusão de caso edemais metodologias da aprendizagem
em serviço, dentro de um proosso de Educação Pernanente;

xvn- Articuiar agia, de forma integrada às ESF, sobre oconjunto de prioridades locais em saúde que incluam os
diversos setores da administração púbiica; _

xvm- contribuir para aampliação eavaiorização da uoiizaçâo dos spaoos públicos de aznvivênda como proposta
de inclusão social e combate à violência;

XIX- idmtincar profssõonaís e/ou membros da comunidade oom potencial para odesenvoivirnento do trabalho
educativo em Práticas Integrativa: eCunpiementara, ern conjunto com as BF;

xx— Capacitar os profissionais, indusive os Agentes Comunitários de Saúde - AB, para atuarem como
facilitadores/manhas no processo de rivuigação e educação em saúde referente às Praticas intewativas e
compiernemara;

XXi- Promover ações ligadas às Práticas lntegrativas eCnmpiemeniars junto aos demais equipamentos públicos
presentes no território —escolas, creches etc;

Xxli- Realizar atividades ciinims patinents asua responsabiiidade pronssionai.
xxtil- Dserwolver atividads fisicas epráticas corporais juno àcomunidade;
xxiv- Veicuiar infonnaçõ5 que visam àprevenção, aminimização dos riscos eàmamão àvuinerabriidade,

buscando aprodução do auincuídado;
rorv- incentivar acriação de spams de inclusão social, com ações que ampiiern osentirnenm de pertinência soda!

nas corrrunidads, por meio da atividade fisica regular, do aporte elaw, das praticas corporais;
xxvi- Proporcionar Educação Pomar-eme em Atividade Esia/Wáocas corporais, nutrição esaúde juntamente com

as ESF, sob aforma oe (:D-participação, aoornpanhznenm supervisionado, discusão de msn edemais metodologias da
aorendímgem em serviço, dentro de um processo de Educação Permanente;

xxvn- Articular ações, de forma integrada às BF, sobre omnjunto de prioridades locais em saúde que Induam os
áversos setores da adrriniúração púbi;

rorvm- Cortribuk para aampliação eavalorização da miiização dos spaces púiaiioos de convivência como
proposta de inclusão social ecombate àviolência;

mx- Identificar profissionais e/ou membros da comunidade com potencial para odesenvotvimento do trabalho em
práticas corporais, em conjunto oom as ESF;

)00(- Capacitar os profsionais, inclusive os Agentes Comunitários de Saúde - AG, para amarem como
radiadores/monitora no dsenvoMmento de Atividades Físicas/Práticas (brporais;

XXXI- Supervisionar, de ion-na compartilhada eparticipativa, as atividads desenvolvidas pelas ESF na comunidade;
xxxn- Promover aços ligadas àAtividade Fisica/Práticas Corporais junto aos demais equipamenms públicos

pr&nts no terrioório - esmlas, creches etc;
rooan- Articular parcerias mm cmos actors da área admita, junto com as ESF eamediação, visando ao melhor

uso dos espaços púbiloos Gislene; eaampiiação das ÉHES disponiveis para as prada: corporais:
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)oO(lV— Promover eventos que mimulem ações que valorizem Atividade Física/Pratas Corporais esua importância
para a saúde da população.

7.2.2 odonmlógo:
I. Realizar exame clinico com afinalidade de conhecer arealidade epidemiológica de saúde bucal da comunidade.
Il. Realizar os procedimentos clinicos.

IIl. Assegurar aintegralidade do tratamento especializado no âmbito da atenção básica para apopulação adscrita.
IV. Encaminhar e orientar os usuários, que apresentarem problemas mals complexos, a outros niveis de

especialização, assegurando oseu retorno eacompanhamento, inclusive para Fins de complementação do tratamento.
V. Realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências.

Vl. Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais.
vu. Prescrever medicamentos eoutras orientações na oonfonnidade dos diagnósticos efetuados.
VIII. Emitir laudos, pareceres eatestados sobre assuntos de sua competência.

. [X. Executar as ações de assistência integral, aliando aatuação dinica àde saúde coletiva, assistindo as familias,
Indivíduos ou grupos especíncos, de acordo com plano de prioridades locais.

X. Coordenar açõs coletivas voltadas para àpromoção eprevençío em saúde bucal. xI. Programar esupervisionar
o fornecimento de insumos para & ações mletivas

XII. Supervisionar otrabalho desenvolvido pelo ASB. XIII. Capacitar as equips de saúde da familia no que se
refere às ações educativas epreventivas em saúde bucal.

XIV. Registrar na Ficha D—Saúde Bucal, do Sistema de Informação da Atenção Básica - Sial: —todos os
procedimentos realizados.

7.2.3 Psiquiatra:
I —Realizar assistência integral (promoção eproteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento,

reabilitação emanutenção da aúde) aos individuos em todas as ases do dsenvolvimento humano: infância, adolescência,
idade adulta eterceira idade; Realizar diagnóstico etratamento de distúrbios psiquiátricos, inclusive aquela provenientes
da dependência eiso abusivo de substâncias psicoativas. Realizar atividade inierdiscíplinars. Ter conhecimento sobre a
Refomia Psiquiátrica Brasileira. ll - Reahzar consultas dinioas;

IlI- Enrninhar, quando necasáriu, usuários a serviços de média e alta complexidade, rspeilando Huxos de
relaêncía e contraneferêmia leais, mantendo sua rsponsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do
usuário, proposto pela referênda;

lV- Evitar prálkas que levem aos procedimentos psiquiátricos emedicamentos àpsiqulatrlzação eamedicalização
de situações individuais e sociais, comuns àvida cotidiana;

V- Fomentar ações que visem adifusão de uma cultura de atenção não-manicomiai, mminuinoo opreconceito ea
segregação em relaóo à loucu-a;

vr- Realizar atividads clinims pertinentes asua razonsabilidade pronssional

7.3. Atendimento de Urgênch e Emergência

7.3.1 Enfermeiro e Médico/Coordenador

I —Coordena Equipe

11 —organiza Eventos, Capacitações, Palestras,.
111 —Capadtz Equipe

N —Monitora relatorios diários realizados por condutores etécnicos de enfermagem
V- Responyfvel por manutenção de ataque eIlmpaa da VTR eUnidade
VI —Responsável por confeccionar scale dos prohssionais
VlI - Responsfvel em fiscalizar checklist produzido pelos condutores epriorimr amanutenção da Unidade móvel

1.4. EQUIPE ne SAÚDE on FAMÍLIA - sr:
7 .4 .1 Médico:

Puga Marema! hmmm, nº IB. (mim, firn —EA -CEP 45520-030
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I - Realizar assinência integral (promoção e proteção da súde, prevenção de agravos, diagnóaico, tratamento,
reabilitaçfo emanutenção da saúde) aos indivíduos efamilias em todas as fases do desenvolvimento humano: infância,
adolescencia, idade addta e terceira idade;

XI —Realizar consultas clínims eprocedimentos na USF e, quando indicado ou necessário, no d0mlCÍÍÍO e/ou nos
demais spaços comunitários (escolas, associações etc);

lll - Realir atividades de demanda sponiánea e programada ern dínica medica, pediatria, ginecobstetricia,
cinrrgias ambulatoriais, pequenas urgências clinícocirúrgims eprocedimentos para Hrs de diagnoaicos;

Iv - Encaminhar, quando necaário, usuários aserviços de média ealta complexidade, respeitando fluxos de
referência econtrarefaêrlcia loans, mantendo sua rsponsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário,
proposto pela referência;

V » Indicar a necessidade de internado hispitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo
acompanhamento do usuário;

V! - Contribuir epanidpar das atividads de Educação Pernanente dos A6, Airxiliares de Enfermagem, ACD e
THD; e

VII - Partidpar do gerenciamento dos insumos necessários para oadequado funcionamento da USF.

7.4.1 Enfermeiro:

l - Realizar assistência integral (promoção eproteção da saúde, prevenção de agravos, diagrlóstico, tratamento,
reabilitação emanutenção da saúde) aos indivíduos efamílias na USF e, quando indicado ou necaário, no dorriidlio e/ou
nos danais spaços comunitários (escolas, asooações etc), em todas as lass do desenvolvimento humano: infância,
adolescência, idade adulta e terceira idade;

Il —Conforme protocolos ou outras normativas técnicas aabelecidas pelo gestor municipal ou do Distrito Federal,
_ observadas as disposições legais da pmnsão, realir consuma de enlermagem, solicitar exame complementares e

prescreve rnedicaçõã; lII —Planejar, gerenciar, coordenar eavaliar as ações daenvolvidas pelos AG;
IV -Supervisionar, coordenar erealizar atividades de educação permanente dos ACS eda equipe de ente-friagem;
V-Contribuir eparticipar das atividada de Edumção Permanente do Auxiliar de Enfermagem, ACD eTHD; e
VI -Participar do gerenciamento dos irsumos necessários para oadequado firncionamento da USF.

7.4.3 Odontólogo:

1-Realizar diagnóstico com afinalidade de obter opernl epidemiológico para oplanejamento eaprogramação em
saúde bucal;

Il - Realizar os procedimentos clínicos da Atenção Básica em saúde bucal, incluindo atendimento das urgências e
pequenas cirurgia ambulatoriais;

Ill - Realizar a atenção integral en saude bucal (promoção e proteção da saúde, prever-irão de agravos,
diagnóstico, tratamento, reabilitação emanutenção da saúde) individual ecolab/a atodas as familias, alfldlVÍdlDS ea
grupos specificos, de acordo corn planejamento local, oom rsolubilidade;

N - Encaminhar e orientar usuários, quando necessário, a outros niveis de assistência, mantendo sua
rsponsabilização pelo acompanhamento do usuário eosegmento do tratamento;

V-Coordenar eparticipar de açõs coletivas voltadas àpromoção da saúde eãprevenção de doenças bucais;
VI -Acompanhar, apoiar edesenvolver atividads refuents àsaúde bucal com os demais membros da Equipe de

Saúde da Familia, buscando aproximar eintegrar aoõs de saúde de forma multidisciplinar.
VII —Contribuir eparticipar das atividade de Educação Pamanente do THD, ASB eESF; VIII -Realir supervisão

témioa do THD eASB; eIX —Participar do gaenciamento dos Insumos necasários para oadequado funcionamento da USF.

1.4.4 Farmacêutico:

l- Coordenar eerecuiar as atividade de Assiszênda Farmacêutica no âmbito da Atenção Basu/Saúde da Familia;
Il- Auxiliar os gestores eaequipe de gude no planejamento das ações eserviços de Assiãêmia Farmacêutica na

Atenção Básica/Saúde da Famnia, assegurando aintegralidade eaintersetorialidade das ações de saúde;
III- Promover oacme eouso racional de medicamentos junto ã população eaos profissionais da Atenção

Básica/Saúde da Famnia, por intermédio de açães que disdplinem aprescrição, adispensação eouso;

Prep bkxhll Rowe, nª D), 309. Gini —BA -CEF 451104110
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IV- Assegurar adispensação adequada dos medimmeitos eviabilizar aimplementação da Alemão Farmacêutica
na Atenção Basie/Saúde da Família;

V- Selecionar, programar, distribuir edispensar mediramentos einsumos, com garantia da qualidade dos produtos
e serviços;

vl- Receber, armazenar edistribuir adequadamente os mediizmerios na Atenção Básica/ Saúde da Familia;
VII- Acompanhar eavaliar autilização de medicamentos e insumos, inclusive os medicamentos fitoterápicos,

homeopáticos, na perspectiva da obtenção de resultados concretos eda melhoria da qualidade de vida da população;
vm- subsidiar ogestor, os pronssionais de saúde eas ESF com informaçírs relacionadas àmorbimortalidade

associados aos medicamentos;

IX- Elaborar, em conformidade com as diretriza municipais, estaduais enacionais, ede acordo com o peml
epidemiológico, projetos na área da Atenâo/Assistênda Famaoêutica aserem desenvolvidos dentro de seu taritório de
responsabilidade;

X- Intervir diretamente com os usuários nos casos apedficos necesários, em conformidade com a equipe de
Atenção Basica/Saúde da Familia, visando urna farmacoterapia racional eàobtenção de resultados deânidos emensuráveis,
voltados à melhoria da qualidade de vida;

xl- Estimular, apoiar, propor egarantir aeducação permanente de prolissionais da Atenâo Básica/Saúde da '
Familia envolvidos sn atividads de Atenáo/Asistêfida Farmacêutica; e

XII- Treinar ecapacitar os recursos humanos da Atenção Básica/Saúde da Familia para ocumprimento das
alividads referente àAsistencia Fannacêutiiz.

7.5. Vigilância Epidemiológica:
7.5.1. Mél ica Veterinário:

I- Exercer aprática da clinica em todas as suas modalidades;
II-A assistàtda técnica e sanitária aos animais sob qualquer forma;
lll- Efetuar oplanejamento eaexecigão da defea sanitária animal;
lV- Realizar oacido eaaplicação de medidas de saúde pública no tocante às doenças cie animais uransrnisíveis

ao h o m e n ;

V- Realizar atividades díniizs pertinentes asua responsabilidade profisional

7.6. APOIO AS UNIDADES DE SAÚDE:
7.6.1 ksk leme Social:

I- Identificar, articular edisponibilizar uma rede de proteção social;
II- Praar orientação social eeicaminhamentos aindividuos, grupos epopulação. Orientar grupos, indivíduos e

diferentes segmentos sociais no sentido de identificar recursos ede fazer uso dos mesmos no entaidimento edefesa de
seus direitos. Promova açõa de reimegração social que minimizem aexclusão social. Realizar orientarão familiar. Realizar
visitas domiciliares. Realizar atividads intadisciplinares. Ter conhecimentos sobre LOAS, ECA, Brauna do idoso, Direitos
dos Usuários e Cortrole Social do SUS.

ilI- Atender as famílias de forma irtegral, emmulando areflexão sobre oconhecimento desas Famílias, como
espaços de dsenvolvimerioo individuai egrupal, sua dinâmica eCVÍSS putarias;

Iv- Coordenar edisenvolver ações rio âmbito do Tratamento Fora do Domicilio- 'r'FD municipal

7.6.2 Eduador Fisico:

l- Desenvolver atividades físicas epráticas corporais junio àcomunidade;
ll- Veicúar informações que visam àprevenção, aminimização dos riscos eàproteção àvulnerabilidade, buscando

a produção do autocuidado; »
Ill- Incentivar acriação de espaços de indisão social, com ações que ampliem osentimento de pertinência social

nas comunidada, por meio da atividade física regular, do esporte elazer, das práticas corporais;
IV- Propordomar Educação Permanente em Atividade Hsm/Práticas Corporas, nutrição esaúde juntamente com as

ESF, sob aforma de coparticipação, acompanhamento supervisionado, discussão de caso edemais metodologias da
apreridizagen em serviço, dentro de um processo de Educação Permanente;
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V- Artimiar ações, de fonna integrada as BF, sobre oconjunto de prioridades IOGÍS em saúde que incluam os
diversos setores da administração pública:

VI- Contribuir para aampilação eavalorização da utilização dos apaços publicos de convivência como proposta de
inclusão social e combate à violência;

VlI- Identificar prohssionais ejou membros da comunidade com potencial para ocaem/eminente do trabalho em
práticas corporais, em conjunto com as BF;

vm- Capacitar os profislonais, indusive os Agentes Comunitários de Saúde - ACS, para atuarem mmo
facilitadores/monitora no dserivolvlmento de Atividades Fisicas/Práticas Corporais;

lx- Supervisionar, de forma compartilhada eparticipam, as atividades desenvoMdas pelas ESF na comunidade;
x- Promover ações ligadas àAtividade Fish/Práticas Oorpuals junto aos demais equipamentos públicos presentes

no território —escolas, creches etc;

xl- Articular parcerias com dim-os sacra da àrea admita, iunto oom as ESF eapopulação, visando ao manor uso
. dos espaços públicos existente eaampliação das arms disponíveis para as prátias corporais; e

xn- Remover eventos que almulern ações que valorizem Atividade mca/Praticas Corporais esua importância
para a saúde da população.

7.6 .3 Nut r idon im

I -Realizar odiagnóstico da átuação alimentar enutricional da população corn aidentíficaão de áreas geográficas
esegmentos de maior risco aos agmvos nutricionais, grupos an situação de insegurança alimentar enutricional mm base
rio sistana de vigilância alimentar e nutricional eem inquéritos locais eoutras foros de lnfomiação perdnents,
corsiderando aintersetorlalidade eamdticausairdade da situaçfo alimentar e31 o Papel do Nutricionista na Atenção
Primária aSaúde nutritional. Essas informações subsidiem decisões para as ações de nutrição epromoção de prátims
alimentares saudáveis, que rspeitem adiversidade étnica, racial ecultural da populaóo.

ll -Apartir da ldmtlficação de abraços de risoo, iavoraer alndusão social por meio da ampliação do acesso à
informação sobre progamas sociais e ríireítns relacionados àalintentação eao eáaheledmertto de parcerias locais
lnterinsduiclonals ecomunitárias, incentivando ainserção das familias eindividuos nos programa enos equipamentos
sociais disponiveis e abrusca de redes de apoio.

Ill - Aindliar na identiãcação de caraaerisicas domldliares efamiliara que orientem adetecção precoce de
diâculdads que possam afetar oaado ninicional easegurança alimentar eninricionai da familia;

lv - Avaliar, em conjunto com as Equips Saude da Famiiia eos Conselhos de Saúde, odsenvolvirnertto ea
implementação 320 Papel do Nutncioniaa na Atenção Primária aSaúde das ações de sudo ede alimentação enikrição e
seu impacto na populado.

V-Daenvoive ações de distintas naturezas para apromoção de prátiras alimentars saudaveis em todas as rasa
do curso da vida ean respostas às prindpais demandas assistmdais quanto aos transtornos eaos iâstiirtzios alimentam,
stabeieoendo arateglas conjuncas com diferentes setors eatuando nos spams sociais da comunidade.

vi - socializar oconhecimento sobre os alimentos eoproceso de alimentação, bem ooino daenvolver estratégias
de resgate de hábitos epraticas aiirrientars regionais relacionadas ao oonsurno de alimentos saudáveis. hra alem do
nutriente, da doma, da dieta, da rstrição, da reflexão sobre aalimentação cotidiana da população, essa stratégia deve
inmfporar os sabem sobre acomida, aculinária, acultua, oprazer, asaúde eaqualidade do alimento, tanto do ponto de
vista sanitário quanto nutritional. 33 oPapel do Nutricionista na Atenção Primária àSaúde

Vil - Haborar, em conjunto com auuipe de saúde rotinas de atenção nutricional eatendimento para doenças
relacionadas àalimentação eàmamão, de acordo corn protomlos de atenção básica, organizando areteràicia eacontra-
referência,

VIII -Atuar na formação ena edurzção mntinuada da equips de saúde eparticipar de ações vinculadas aos
programas de comole eprevenção dos distúrbios nutricionais como carências por micronutrientes, sobrepeso, obesidade,
Doenças Crônicas Não Traismlssiveis edr-siuoição;

lx -Elaborar planos terapêuticos, por meio de discussões paiódicas que pennitam aapropriação coletiva pela
equipe de saúde, realizando ações multiprofisionais einterdisciplinara, daenvotvendo arsponsabllldade mmpartilhada.

xoescnvolver ações de distintas naturezas para apromoção de práticas alimentares saudáveis cm todas as fases
do curso da vida een raposa às principais demandas aslstencials quanto 340 Papel do Nmricionsta na Ataição
Primária àSaúde aos tranmomos eaos disúrbios anmentarzs. esabelecendo estiatégias conjuntas oom diferentes sacros e
atuando nos spaços sociais da comunidade.
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